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	Poder Legislativo
Conceição do Coité-Ba.




SUBSTITUTIVO AO

PROJETO DE LEI n. 17/2022.
Dispõe sobre o Dia Municipal do Ciclismo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no municipio de Conceição do Coité o Dia Municipal do Ciclismo.
Art. 2º O Dia Municipal do Ciclismo será comemorado anualmente no dia 15 de abril.

Art. 3º O Dia Municipal do Ciclismo passa a integrar o Calendário de Eventos Municipais instituído pela Lei n. 234, de 31 de dezembro de 1999.
Art.  4º Esta Lei será regulamentada no que couber por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Par adequar a proposição às comemorações do dia mundial do ciclismo.
Conceição do Coité, 23 de agosto de 2022.

Gease Freitas

Vereador
